
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana - SETRAM

Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários,
Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro

Conselho Diretor

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1686 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

CONCESSIONÁRIA ROTA 116 S.A. -  FATO RELEVANTE DA OPERAÇÃO - COLISÃO
FRONTAL ENTRE CAMINHÃO E VEÍCULO DE PASSEIO NO KM 024 + 300 - SENTIDO

SUL NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE MACACU, EM 11 DE JANEIRO DE 2022 –
CONFORME BO RO14822023.

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E
DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGETRANSP , no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Regulatório SEI-220008/000927/2023, por
unanimidade dos Conselheiros votantes,

 

DELIBERA POR:
 

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária ROTA 116 S.A. ante ao evento em voga, uma vez que
ficou caracterizada excludente de responsabilidade pelo fato relevante da operação objeto do BO RO
14822023, decorrente da colisão frontal entre caminhão e veículo de passeio no Km 024 + 300 – Sentido
Sul no município de Cachoeira de Macacu em 11 de janeiro de 2022.

 

Art. 2º - Aplicar à Concessionária ROTA 116 S.A., a penalidade de advertência pelo descumprimento da
Resolução AGETRANSP nº 09/2011, com redação dada pela Resolução AGETRANSP nº 21/2014, em
razão de não ter realizado a comunicação dentro dos primeiros 30 minutos e não enviado a Carta dentro do
prazo de 48 (quarenta e oito horas).

 

Art. 3º - Determinar à Secretaria Executiva – SECEX, cumpridas as formalidades administrativas, tendo
ocorrido o trânsito em julgado da presente decisão, arquive-se os autos.

 

Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.
 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2025
 

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro Relator

 
CHARLLES BATISTA

Conselheiro
 

FERNANDO MORAES
Conselheiro
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MURILO LEAL
Conselheiro

 
ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Konder, Conselheiro Presidente, em 29/12/2025,
às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Charlles Batista da Silva, Conselheiro, em 29/12/2025, às
11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por José Fernando Moraes Alves, Conselheiro, em 29/12/2025,
às 12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal, Conselheiro, em
29/12/2025, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Vicente de Paula Loureiro, Conselheiro, em 08/01/2026, às
13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 121736480 e
o código CRC B8C6FF9D.

Referência: Processo nº SEI-220008/000927/2023 SEI nº 121736480

Av. Presidente Vargas, 1100, 12° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone: 2332-5447 - www.agetransp.rj.gov.br  
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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO D I R E TO R

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1686
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

CONCESSIONÁRIA ROTA 116 S.A. - FATO RE-
LEVANTE DA OPERAÇÃO - COLISÃO FRON-
TAL ENTRE CAMINHÃO E VEÍCULO DE PAS-
SEIO NO KM 024 + 300 - SENTIDO SUL NO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE MACACU, EM
11 DE JANEIRO DE 2022 - CONFORME BO
RO14822023.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Regu-
latório SEI-220008/000927/2023, por unanimidade dos Conselheiros
votantes,

DELIBERA POR:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária ROTA 116 S.A. ante
ao evento em voga, uma vez que ficou caracterizada excludente de
responsabilidade pelo fato relevante da operação objeto do BO RO
14822023, decorrente da colisão frontal entre caminhão e veículo de
passeio no Km 024 + 300 - Sentido Sul no município de Cachoeira
de Macacu em 11 de janeiro de 2022.

Art. 2º - Aplicar à Concessionária ROTA 116 S.A., a penalidade de
advertência pelo descumprimento da Resolução AGETRANSP nº
09/2011, com redação dada pela Resolução AGETRANSP nº 21/2014,
em razão de não ter realizado a comunicação dentro dos primeiros 30
minutos e não enviado a Carta dentro do prazo de 48 (quarenta e
oito horas).

Art. 3º - Determinar à Secretaria Executiva - SECEX, cumpridas as
formalidades administrativas, tendo ocorrido o trânsito em julgado da
presente decisão, arquive-se os autos.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2025

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro Relator

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE COORDENADORIA DE
GESTÃO DE PESSOASGERÊNCIA DE GESTÃO DA VIDA FUNCIO-

NAL
DESPACHO DA GERENTEDE 05/01/2026

PROCESSO Nº SEI-E-07/508080/2012 - Alberto Nunes Rodrigues, ID
2028557-4, Técnico Administrativo: A U TO R I Z O a concessão de 03
(três) meses de Licença Prêmio, referente ao período base 26/11/2020
a 24/11/2025.

Id: 2706573

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
GERÊNCIA DE GESTÃO DA VIDA FUNCIONAL

DESPACHO DA GERENTE
DE 07/01/2026

PROCESSO Nº SEI-070002/000423/2026 - MARCELO NEVES GO-
MES, cargo de Auxiliar Operacional, matrícula nº 360.671-2, ID fun-
cional nº 28696824. AV E R B E - S E o tempo de serviço prestado ao
Exército Brasileiro, conforme Certidão de Tempo de Contribuição nº
041, datada de 11/12/2025, relativo aos períodos de 30/01/1984 a
30/03/1985, no total de 426 dias de efetivo exercício, nos termos do
art. 80 inciso I, do Decreto 2.479 de 8/3/1979, do Estado do Rio de
Janeiro.

Id: 2706572

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2706623

MENTO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE PE-
NALIDADE À CONCESSIONÁRIA.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo SEI-
220008/000086/2023 e os fundamentos dos Votos apresentados na
Sessão Regulatória, pela unanimidade dos Conselheiros,

DELIBERA POR:

Art. 1º - Aplicar a penalidade de multa no valor de 0,1% (um décimo
por cento) do faturamento do exercício anterior ao da infração, ou se-
ja, de 2021, à Concessionária CCR BARCAS S.A. - Transportes Ma-
rítimos, que resulta no valor de R$ 52.875,19 (cinquenta e dois mil e
oitocentos e setenta e cinco reais e dezenove centavos), pelo des-
cumprimento da obrigação de contratação dos Seguros de Cascos
Marítimo, prevista na Cláusula Décima Sexta, inciso XI, tendo em vis-
ta que as embarcações Catamarã Pão de Açúcar, Campeão, Mestre
China, Bate Estacas nº 2 e Flutuante 1 permaneceram em operação
sem a cobertura securitária exigida contratualmente.

Art. 2º - Determinar à Secretaria Executiva que, após o trânsito em
julgado, sejam adotadas as providências necessárias para efetivar a
aplicação das penalidades acima mencionadas, com posterior arqui-
vamento dos autos.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2025

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro Relator

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2706625

Assinatura no meio eletrônico

E-CPF E-CNPJ

2717-4655 | 2717-4671
certificadodigital.ioerj.com.br

*LIGUE E SOLICITE
SEU DESCONTO

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Segunda-feira, 12 de Janeiro de 2026 às 00:24:33 -0200.
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